




36 DIÁRIO OFICIAL                                                       Porto Alegre, sexta-feira, 04 de março de 2016

Assunto: Afastamento 
 Expediente: 026193-2000/16-3 
 Nome: Tatiana Heidi Oliveira 
 Id.Func./Vínculo: 3922111/01 
 Tipo Vínculo: efetivo 
 Cargo/Função: Especialista em Saúde - NS 1-A 
 Lotação: Secretaria da Saúde 

AUTORIZA o afastamento do servidor, nos termos do Decreto  40879/01,  sem  prejuízo  da  remune-
ração  e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo: 
 Localidade de destino: São Paulo/SP 
 Período de afastamento: 06/03/2016 a 08/03/2016 
 Evento e justifi cativa: Curso Statistical Package For Social Sciences(SPSS) 
 Condição: Com direito a diárias, passagens aérea e translado através do recurso federal nº 1684. 

 Codigo: 1601623 

     SÚMULAS 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 16/2016
 Processo n.º: 000084.20-00/16-0 
O (a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, designados por portaria, comunicam o resultado deste 
Pregão Eletrônico, para o(s) seguinte(s) lote(s):
Lote 01 Empresa: V&D Com. Prods. Naturais Ltda. - ME  Cnpj: 01.948.818/0001-01 Valor do lote: R$ 
243.562,50
Lote 02 Empresa: Prodiet Nutrição Clínica Ltda.  Cnpj: 08.183.359/0003-15  Valor do lote: R$ 
3.672.346,00
 Valor Total: R$ 3.915.908,50 
 Fundamentação legal: Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 

 Porto Alegre, 04 de março de 2016 
 Divisão de Compras 

 Codigo: 1601243 

NºCONT.DCC/014/2016, Processo: Nº2563-20.00/16-9, celebrado em 01-03-2016, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e OI MÓVEL S.A. - OI. 
OBJETO: Visa à Contratação Emergencial, pelo período máximo de 180 (cento e oitenta) dias, de 
empresa para fornecimento de até 350 (trezentos e cinquenta) códigos de acesso de telefonia móvel, 
bem como, 10 (dez) serviços de acesso à Internet móvel de alta velocidade (3G). PREÇO: O valor 
mensal aproximado para o presente Contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme especifi -
cado na tabela constante no Contrato DCC nº014/2016. RECURSO: 0006 / 1450 / 2033/ U.O.: 20.95/ 
Projeto: 6193 / 6277 / 9048/ Empenhos: 16000698801/ 16000698969/ 16000699017/  Data Empenho: 
16/02/2016. PRAZO: Os serviços terão início no prazo de até 05 dias a contar do recebimento da 
autorização de serviço. O prazo de duração deste Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias.

 RETIFICAÇÃO N° 008/2016 
 PROCESSO N° 000609-20.00/16-8 

 T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O 
Pelo presente Termo fi ca RETIFICADO o Apostilamento Coletivo  nº 002/2016, celebrado em 01 de 
fevereiro de 2016 e, publicado no Diário Ofi cial do Estado em 03 de fevereiro de 2016, pelo Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 87.958.625/0001-49, com sede na Av. Borges de Medeiros, nº 1501, sexto andar, nesta capital, 
neste ato legalmente representada por seu Titular, Sr. JOÃO GABBARDO DOS REIS, portador da 
Carteira de Identidade nº 1003763172 - SSP/RS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 
nº 223.127.490-68, e EXCELÊNCIA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E PORTARIA 
LTDA., com sede na Rua Engenheiro Fernando Mendes Ribeiro, nº 30, Bloco 18, sala 433, Bairro 
Santo Antônio - PORTO ALEGRE/RS, CEP.: 90.640-030, inscrita no CNPJ sob o nº 11.493.437/0001-
20, no que tange ao nome da Empresa que consta na tabela do Anexo I do instrumento acima,  onde 
o correto é ..." EXCELÊNCIA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA 
EPP"..., e não como consta, conforme informação da Seccional da CAGE, às fl s. 16, contido no pro-
cesso administrativo nº 000609-20.00/16-8. Celebrado em 01 de março de 2016. 

NºAPOSTILAMENTO COLETIVO/DCC/004/2016, Processo: Nº125114-20.00/15-7, celebrado em 01-
03-2016,  entre  o  Estado do Rio Grande do Sul,  por  intermédio  da  Secretaria da Saúde do Estado 
e   OS HOSPITAIS RELACIONADOS NO ANEXO I do Apostilamento Coletivo nº004/2016.  CLÁUSU-
LA PRIMEIRA: inserir os novos códigos dos Instrumentos Programáticos contemplados na LOA/2016 
nº. 342/2015, aos Contratos relacionados no Anexo I, alterando o Projeto/Atividade 6284. CLÁUSULA 
SEGUNDA: O presente Apostilamento Coletivo tem vigência a partir do exercício/2016. 

Nº T.A.DCC/030/2016, Processo: Nº137270-20.00/12-6, celebrado em 02-03-2016, entre o Estado do 
Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE 
DEFICIENTES FÍSICOS DE PASSO FUNDO - ACD. CLÁUSULA PRIMEIRA: PRORROGAR, de 13 
de março de 2016 até 13 de março de 2017, o prazo previsto na Cláusula Décima Quarta do Contrato 
nº. 067/2015. CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERAR os quantitativos físicos e fi nanceiros, na Cláusula 
Primeira - Do Objeto, do Contrato nº. 067/2015 em conformidade com o constante na tabela do TA 
DCC nº 030/2016. RECURSO: 1681 e/ou 0006/ U. O:  20.95/ Elemento: 3.3.90.39.3988/ Empenho: 
16000879790/ Atividade:  8065 e/ou 8065/ Data do Empenho: 29/02/2016. 

Nº T.A.DCC/002/2016, Processo: Nº26375-20.00/12-9, celebrado em 29-02-2016, entre o Estado do 
Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e NALC COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA  LTDA - ME. CLÁUSULA PRIMEIRA: PRORROGAR, de 01 de Março de 2016 até 01 de Março 
de 2017, o prazo previsto na Cláusula Nona - Dos Prazos, do Contrato nº 043/2013. RECURSO: 
0006/ U. O:  20.95/ Elemento: 3.3.90.39.3931/ Atividade/Projeto .: 9048 e/ou 6193. 

 Porto Alegre, 04 de março de 2016. 

 JOÃO GABBARDO DOS REIS 
 Secretário de Estado da Saúde 

 Codigo: 1601244 

      SECRETARIA DA SAÚDE 
   DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 18ª COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
       
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, de 20 de agosto de 1977, a Coor-
denação da 18ª CRS da Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a(s) 
seguinte(s) DECISÃO(ÕES) FINAL(IS) em Processo(s) Administrativo(s) Sanitário(s), registrada(s) 
na data de 03/03/2016. 

 Autuado: Braznutri Alimentos LTDA    
 Data da Autuação: 21/01/15   
 CNPJ  ou CPF:00.626.934/0001-33   
 Processo nº: 023126-20.00/15-9   
 Localidade: Osório   
 Data da decisão: 21/10/15 
   
Dispositivos legais transgredidos e tipifi cação da infração: Art 344 II, V, §1º, art 346 II, III, IV, art 350 
I, II, III, IV, art 355 §1º, art 433 XII, IV, XIV, XV, art 423 IV, art 436 caput, art 445 caput, art 446 j, l do 
Decreto Estadual 23430/74 c/c art 10 IV e XVIII da LF 6437/77.

 Decisão Final: JULGADO PROCEDENTE A AUTUAÇÃO 

 Penalidade Imposta:  ADVERTÊNCIA E INTERDIÇÃO TOTAL DO ESTABELECIMENTO 
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      SECRETARIA DA SAÚDE 
   DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 18ª COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE    

Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, de 20 de agosto de 1977, a Coor-
denação da 18ª CRS da Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a(s) 
seguinte(s) DECISÃO(ÕES) FINAL(IS) em Processo(s) Administrativo(s) Sanitário(s), registrada(s) 
na data de 03/03/2016. 

 Autuado: Marlise Oliveira de Freitas   
 Data da Autuação: 28/09/2015   
 CNPJ  ou CPF:17.353.659/0001-54   
 Processo nº: 079144-20.00/15-2   
 Localidade: Capão da Canoa   
 Data da decisão: 03/11/2015 
   
Dispositivos legais transgredidos e tipifi cação da infração: Art 346 caput e II e III, art 355, art 446 ca-
put, "a" e "e", §1º e 2º, art 436 caput e §1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, art 432 caput e §único, art 433 caput e I, 
II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XIV, XV do Decreto Estadual 23430/74 c/c art 10 IV da LF 6437/77. 

 Decisão Final: JULGADO PROCEDENTE A AUTUAÇÃO 

 Penalidade Imposta:  ADVERTÊNCIA, E INTERDIÇÃO TOTAL DO ESTABELECIMENTO 
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       SECRETARIA DA SAÚDE
                       DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao Art. 37 da Lei nº 6437, de 20 de agosto de 1977,a Coordenação da 18ª CRS da 
Secretaria a Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a (s) seguinte(s) DECISÃO(ÕES) 
FINAL(IS) em Processo (s) Administrativo (s) Sanitário(s), registrada na data  02/03/2016.   
 Autuado:CLÍNICA DENTÁRIA TRAMANDAÍ LTDA  
 Data da Autuação: 07/05/2015 
 CNPJ: 10.523.494/0002-23 
Localidade: Tramandaí/RS  
 Processo nº: 043926-20.00/15-7 
 Data da Decisão: 22/06/2015 
Dispositivos Legais transgredidos e tipifi cação da infração: Itens 3.4, 3.5 c/c 3.6, 3.9.c.ii, 3.9.c. iii,4.6c/c 
5.3 e 4.45 e 5.14 c/c 5.3 da Portaria 453/98-MS; parágrafo único do Artigo 7º da Portaria 132/2009-
SES/RS, item 10.1 c/c item 10.3 da Portaria 500/2010-SES/RS, subitem B.3 item 6 Parte III da RDC 
50/2002-ANVISA, artigo 23º, inciso VI c/c artigo 39 da RDC 63/2011-ANVISA e artigo 23º incisos VII, 
IX e X da RDC 63/2011-ANVISA. Art. 10, incisos II,III, XXIX da Lei Federal 6437/77  
Decisão Final: Como não foi interposto recurso em 1ª instância, fi ca mantida a penalidade de adver-
tência ao autuado. 

 Codigo: 1601247 

Fundação Estadual de Produção e Pesquisa em Saúde 

 DIRETORA-PRESIDENTE: NEUSA KEMPFER 
 End: Av. Ipiranga, 5400 

 Porto Alegre/RS - 90610-000 

  PORTARIAS 

Portaria nº 5 de março de 2016.
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PRODUÇÃO E PESQUISA EM 
SAÚDE - FEPPS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 

10.098/94, RESOLVE:

DESIGNAR

Os servidores: José Antonio Salvador ID nº 3533751, César Alexandre Nyland Pilla ID nº 
4257693, Tânia Regina Silveira de Oliveira ID n.º 2559447  para sob a Presidência do primeiro, 
comporem a Comissão Sindicante destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, con-
tados a partir da publicação desta Portaria, as possíveis irregularidades referente aos atos e 
fatos que constam no processo administrativo nº 0482-20.69/16-7, bem como as demais infra-
ções conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 Codigo: 1601207 


